
13/02/2026

Número: 8047689-85.2020.8.05.0001 
 

Classe: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE 

 Órgão julgador: PLANTÃO JUDICIÁRIO 

 Última distribuição : 09/05/2020 

 Assuntos: Prisão em flagrante 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

Delegacia Territorial de Jequié (AUTORIDADE)

Ramon Coelho de Andrade (FLAGRANTEADO)

Outros participantes

Ministério Público do Estado da Bahia (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55893
695

10/05/2020 13:05 Certidão Certidão

55893
690

10/05/2020 13:05 Certidão Certidão

55893
694

10/05/2020 13:05 COMUNICAÇÃO DELEGACIA Certidão

55807
991

10/05/2020 10:42 Decisão Decisão

55802
985

09/05/2020 17:52 8047689-85.2020.8.05.0001 - APF E PLP RAMON
COELHO DE ANDRADE

Parecer do Ministerio Público

55802
986

09/05/2020 17:52 PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO Parecer do Ministerio Público

55801
117

09/05/2020 15:34 Despacho Despacho

55800
575

09/05/2020 14:43 LIBERDADE PROVISORIA Petição

55800
597

09/05/2020 14:43 NÃO DECRET OU REVOGAÇÃO PREVENTIVA -
RAMON COELHO

Petição

55800
609

09/05/2020 14:43 PROCURAÇÃO RAMON Procuração

55799
822

09/05/2020 13:22 Certidão Certidão

55799
775

09/05/2020 13:19 Certidão Certidão

55799
748

09/05/2020 13:17 Petição Inicial Petição Inicial

55799
750

09/05/2020 13:17 27 - RAMON COELHO DE ANDRADE - JEQUIÉ -
11h34 (1)

Petição Inicial



Num. 55893695 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADALBERTO BOAVENTURA DOS SANTOS - 10/05/2020 13:05:20
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051013052034000000053919106
Número do documento: 20051013052034000000053919106
Este documento foi gerado pelo usuário 046.***.***-05 em 13/02/2026 20:52:13

CERTIDÃO

 
 

CERTIFICO que, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito Plantonista, encaminho os presentes autos, via MALOTE DIGITAL, para 

distribuição ao Juízo competente e seu regular prosseguimento. O referido é verdade e dou fé.

Salvador-BA, 10 de Maio de 2020.

 
 

Servidor Plantonista
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CERTIDÃO

 

 

CERTIFICO que, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito Plantonista, NOTIFIQUEI a Autoridade Policial, através do e-mail 

institucional informado, para que tome conhecimento e cumpra a Decisão Judicial proferida nos autos do processo. O referido 

é verdade dou fé.

 
 

Salvador-BA, 10 de Maio de 2020.

 

Servidor Plantonista
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Trata-se de de auto de prisão em flagrante de RAMON COELHO DE ANDRADE pelo cometimento do 

crime previsto no art. 33 da Lei 11.343/06.   

 

O estado de flagrância restou configurado, consoante arts. 301 e 302, do Código de Processo Penal. Foram 

procedidas as oitivas de acordo com o art. 304 do CPP, com entrega de nota de culpa ao preso no prazo e na 

forma do art. 306 do CPP.

Foi comunicado ao Defensor Público a prisão em Flagrante do acusado, nos termos do art. 306,  ˜ 1º do CPP.

Houve a imediata comunicação a este Juízo, consoante art. 5º , LXII, da Constituição Federal.O preso foi 

informado de seus direitos, como determinam os incisos XLIX, LXIII e LXIV, do art. 5º da Constituição 

Federal.

Ouvido o nobre Representante do Ministério Público, opinou este pela homologação do flagrante, e 

concessão de liberdade provisória ao flagranteado, mediante a observância de medidas cautelares do art. 

319, do CPP.  

Diante do exposto, observadas as prescrições legais e constitucionais, não existindo vícios formais ou 

materiais que venham a macular a peça, homologo o presente auto para que produza os legais efeitos.

        Examinados os autos, e conforme a argumentação do MP,  não se vislumbra a 

necessidade da manutenção da segregação provisória, prevendo a Lei  alternativas para a privação provisória 

da liberdade do indivíduo.

 

        Não se pode esquecer que toda e qualquer restrição à liberdade antes do trânsito em 

julgado da sentença deve ter caráter excepcional, respaldando sua necessidade nos pressupostos motivadores 

da prisão preventiva, isto é, na garantia da ordem pública e econômica, na conveniência da instrução 

criminal e, finalmente, na garantia da aplicação da Lei Penal. Se tais requisitos estão ausentes, sendo ainda o 

réu primário, e residente no distrito da culpa, não há qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

            

        Frente ao exposto, defiro o pedido formulado e concedo a liberdade provisória ao 

flagranteado mediante o cumprimento das seguintes medidas cautelares:
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Comparecimento mensal em juízo para informar e justificar sua atividades;

 
 

Proibição de ausentar-se da Comarca sem autorização deste MM. Juízo; 

 
 

Obrigação de comparecer a todos os atos processuais. 

 
 

Recolhimento domiciliar no período noturno, e nos dias de folga.

 

 

                O flagrado deverá ser advertido, quando de sua soltura, de que o descumprimento das 

medidas cautelares importará na decretação de sua prisão.

        Oficie-se ao Comando da Polícia Militar, à Polícia Civil e à Guarda Municipal para que 

tomem conhecimento de tais restrições e auxiliem na fiscalização das medidas impostas, comunicando ao 

Juízo eventual descumprimento.

           

        Cumpra-se incontinenti, valendo a cópia dessa decisão como Alvará de Soltura, ante 

a urgência, encaminhando-se o expediente, oportunamente, à Distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Salvador, 09 de maio de 2020.

ISABELA KRUSCHEWSKY PEDREIRA

JUÍZA PLANTONISTA
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PLANTÃO JUDICIÁRIO DE PRIMEIRO GRAU – PROMOTOR DO INTERIOR 

IDEA 608.9.77965/2020 

AUTOS JUDICIAIS: 8047689-85.2020.8.05.0001 

REF:AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE e  

PEDIDO DE LIVERDADE PROVISÓRIA 

PRESO: RAMON COELHO DE ANDRADE 

 

 

Expediente recebido no dia 09 de maio de 2020, às 16:13min.  

 

MM. Juíza Plantonista, 

 

Trata-se de Auto de Prisão em Flagrante de RAMON COELHO DE 

ANDRADE pelo cometimento do crime previsto no art. 33 da Lei 11.343/06.  

Consta do procedimento anexo que, no dia 08 de maio de 2020, às 

23h, uma equipe da Polícia Militar realizava ronda na Av. Lomanto Júnior, 

Bairro Joaquim Romão, Jequié – BA, quando dois indivíduos, ao avistarem a 

viatura, empreenderam fuga, sendo posteriormente alçados pela guarnição 

policial. 

Ao fazer a abordagem, a guarnição identificou os indivíduos 

Ramon Coelho de Andrade e Roberval Santos de Jesus. No bolso de Roberval 

Santos de Jesus foi encontrada uma pedra de substância análoga a crack, e 

no bolso do flagrado Ramon Coelho de Andrade uma nota de R$ 20,00 (vinte 

reais). 

Questionado sobre a substância ilícita, Roberval Santos de 

Jesus informou que havia acabado de comprar de Ramon Coelho de Andrade.  

Ato contínuo, a guarnição policial deslocou-se até a residência 

do flagrado Ramon Coelho, com intuito de verificar os seus documentos de 

identificação, os quais foram apresentados por sua companheira, além de 

R$ 102,00 (cento e dois reais) que constava na sua carteira de notas. 

Laudo de Exame Pericial (ID PJE 55799750 – Pág. 23) constatou 

que a substância apreendida é cocaína. 

Certidão de ID PJE 55799775 atesta que o flagrado Ramon Coelho 

de Andrade não responde a processos criminais. 

Consta do ID PJE 55800597, requerimento de não decretação de 

preventiva, ou, caso decretada, sua revogação, considerando ausência de 

requisitos autorizadores da prisão preventiva. 

Depoimento do Condutor e testemunhas constando dos autos. 

Termo de Interrogatório do conduzido nos autos. 

Nota de Culpa constante dos autos. 
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PLANTÃO JUDICIÁRIO DE PRIMEIRO GRAU – PROMOTOR DO INTERIOR 

Em que pese ter alegado em seu requerimento, o ilustre advogado 

não apresentou quaisquer comprovantes de residência e/ou de emprego 

lícito do flagranteado. 

Em seguida, determinou-se vista dos autos ao Ministério Público. 

É o relatório. 

Da narrativa dos policiais, testemunha e do próprio 

flagranteado depreende-se que o preso foi surpreendido nas circunstâncias 

do art. 302, inciso II e IV do CPP, estando em situação de flagrância, já 

que estava em plena execução da ação delituosa. 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem: 

II – acaba de cometê-la; 

... 

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, 

armas, objetos ou papéis que façam presumir ser 

ele autor da infração. 

Inexiste, portanto, irregularidade a ser considerada no 

procedimento, pelo que, inicialmente, requer a homologação do flagrante. 

As prisões cautelares, na esteira das lições do professor AURY 

LOPES 1 , exigem o requisito do fumus comissi delicti, ou seja, a 

probabilidade da ocorrência de um delito, consubstanciada na prova da 

existência de um crime e nos indícios suficientes de autoria; bem como se 

fundamentam no periculum libertatis, qual seja o perigo que decorre do 

estado de liberdade do sujeito passivo. 

Registre-se que, de acordo com o regramento legal da prisão 

cautelar, sua decretação torna-se medida excepcional. Nestes termos, a 

lei impõe a adoção de medidas cautelares como alternativa à prisão 

preventiva, notadamente em face dos crimes cuja pena não viabilizam a 

segregação por lapso temporal maior.  

Sem o propósito de antecipar o mérito, em mera análise 

perfunctória, apropriada para este momento procedimental, cumpre observar 

que pela quantidade da droga e circunstâncias em que fora flagrado o 

autor do fato, observa-se que, muito possivelmente, a conduta do 

flagranteado será enquadrada na figura do Tráfico Privilegiado, 

consolidada na jurisprudência das cortes superiores, previsto no art. 33, 

parágrafo 4º da Lei 11343/2006. 

Nessa toada, não vislumbramos, no presente momento, a 

 

1 JÚNIOR LOPES, Aury. Introdução Crítica ao Processo Penal. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004.  
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PLANTÃO JUDICIÁRIO DE PRIMEIRO GRAU – PROMOTOR DO INTERIOR 

necessidade de garantir a ordem pública através da segregação do preso, 

nem verificamos pairar tal medida prisional imprescindível para assegurar 

a aplicação da lei pena ou a instrução processual. 

 Ademais, considerando I) a declaração pública de situação de 

pandemia em relação ao novo coronavírus pela Organização Mundial da Saúde 

– OMS, em 11 de março de 2020, II) o alto índice de transmissibilidade do 

novo coronavírus e o agravamento significativo do risco de contágio em 

estabelecimentos prisionais; III) a recomendação n. 62, de 17 de março de 

2020, do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda “a máxima 

excepcionalidade de novas ordens de prisão preventiva”; e, IV ausência de 

antecedentes criminais; entende este órgão ministerial por ser 

dispensável, por enquanto, a segregação cautelar do flagrado. 

No caso dos autos, necessária a imposição das medidas 

cautelares diversas da prisão previstas no Código de Processo Penal. 

 Assim sendo, manifesta-se o Ministério Público pela CONCESSÃO 

DA LIBERDADE PROVISÓRIA do preso, simultaneamente à adoção das seguintes 

MEDIDAS CAUTELARES previstas no art. 319, CPP: I) proibição de ausentar-

se da Comarca sem autorização deste MM. Juízo; II) recolhimento 

domiciliar no período noturno e nos dias de folga; III) a obrigação de 

comparecer a todos os atos processuais. 

O flagrado deverá ser advertido, quando de sua eventual 

soltura, de que o descumprimento das medidas cautelares importará na 

decretação de sua prisão. 

 

De Barreiras para Jequié, 09 de maio de 2020, às 17:40min.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

ALEX Santana NEVES 

Promotor de Justiça 
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ANEXO
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Entendo necessário, antes de decidir na conformidade do art.310 do Código de Processo Penal, 
que se oportunize vistas ao MINISTÉRIO PÚBLICO.

 

Salvador, 09 de maio de 2020.    

ISABELA KRUSCHEWSKY PEDREIRA

JUÍZA DE DIREITO

 

 

 



Num. 55800575 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LOURIVAL SOARES DO NASCIMENTO NETO - 09/05/2020 14:43:58
https://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050914435845000000053826183
Número do documento: 20050914435845000000053826183
Este documento foi gerado pelo usuário 046.***.***-05 em 13/02/2026 20:52:14

PETIÇÃO E PROCURAÇÃO EM PDF 
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MM JUÍZO PLANTONISTA DE PRIMEIRO GRAU DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

 

URGENTE! RÉU PRESO! 

APF: 8047689-85.2020.805.0001 

 

 

 

            RAMON COELHO DE CARVALHO, brasileiro, casado, 

motorista, portador do RG 20730862-41, residente na Rua 

Deputado Fernandes Ferrari, 32, Joaquim Romão, Jequié/BA, 

atualmente custodiado na DEPOL de Jequié/BA, por seu 

advogado, assinatura eletrônica, regularmente constituído 

mediante procuração anexa, vem respeitosamente à presença 

de V. Excelência requerer a NÃO DECRETAÇÃO DA PREVENTIVA 

ou, se decretada a prisão preventiva, de REVOGAÇÃO DA 

PRISÃO PREVENTIVA, com pleito subsidiário de substituição 

desta por MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO, com fulcro 

na Constituição Federal e no CPP, ante os argumentos 

fáticos e jurídicos a seguir expostos: 

 

DOS FATOS 

  

Consta do APF que o requerente foi autuado em suposto 

flagrante delito, no dia 09 de maio de 2020, pela suposta 

prática do crime previsto no art. 33 Lei de 11.343/2006. 
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 Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que o 

requerente é PRIMÁRIO, de BONS ANTECEDENTES, que não 

integra nenhuma organização criminosa, possui residência 

fixa nesta urbe. 

 Ademais, vale ressaltar que NADA DE ILÍCITO FOI 

ENCONTRADO COM O FLAGRANTEADO RAMON, TAMPOUCO FOI 

ENCONTRADO QUALQUER ILÍCITO EM SUA RESIDÊNCIA, QUICÁ 

QUALQUER ELEMENTO QUE INDICASSE O TRÁFICO DE DROGAS. 

 O requerente afirmou em seu interrogatório em sede 

policial que não vendeu qualquer droga para Roberval. 

 Nenhum elemento ou apetrecho utilizado para o tráfico 

de drogas foi encontrado em poder do requerente, seja 

droga, caderno de anotação, balança de precisão, não 

existindo nenhuma materialidade no caso em apreço. 

Sem querer adentrar no mérito, verifica-se que a 

prisão encontra-se eivada de ilegalidade, sobretudo ante a 

falta de materialidade delititva, devendo ser imediatamente 

relaxada. 

Ressalte-se que, eventualmente caso seja condenado 

pelo delito previsto no art.  33 da Lei 11.343/2006, irá 

incidir a causa de diminuição da pensa prevista no art. 33, 

§ 4º, fato que certamente colocará o requerente no regime 

de cumprimento inicial aberto. 

Vale ressaltar que a autuado não oferece risco à ordem 

pública, tampouco à instrução processual, sobretudo por ter 

residência fixa declarada em sede policial. 

 Assim, a prisão cautelar do autuado é desarrazoada, 

desproporcional e desnecessária, sobretudo se levar em 

consideração a excepcionalidade da prisão cautelar e as 

peculiaridades do caso em apreço. 
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 Sendo assim, diante das condições pessoais do 

requerente, a saber, PRIMARIEDADE, RESIDENCIA FIXA, não 

integra nenhuma organização criminosa, é desarrazoada a 

prisão cautelar do requerente, devendo ser posto 

imediatamente em liberdade. 

 

DA AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA 

  

A legislação brasileira autoriza a decretação da 

prisão preventiva, desde que preenchidos, simultaneamente, 

os requisitos dos fumus comissi delicti e do periculum 

libertatis.  

 O fumus comissi delicti nada mais é que justa causa, 

ou seja, a prova da existência do crime (materialidade), e 

prova de que o acusado é o autor do mesmo, ou que, ao 

menos, existam indícios suficientes que apontem para tal. 

 Por sua vez, o periculum libertatis se subdivide em 

duas categorias: 1) a da cautelaridade social, que 

compreende as hipóteses de garantia da ordem pública e 

garantia da ordem econômica; e 2) a da Cautelaridade 

Processual, que por sua vez compreende a conveniência da 

instrução criminal, e a garantia da aplicação da lei penal. 

 Sem querer adentrar no mérito processual, não há 

fortes motivos ou ao menos indícios nos autos a 

demonstrarem que a liberdade do requerente constitui, 

concretamente, ameaça à ordem pública, já que não há dados 

concretos de que eles voltarão a delinquir, SOBRETUDO POR 

SE TRATAR DE AUTUADO PRIMÁRIO, DE BONS ANTECEDENTES, QUE 

NÃO INTEGRA NENHUMA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, COM ENDEREÇO 
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DECLARADO E TRABALHO LÍCITO devendo, portanto ser aplicada 

as medidas cautelares diversas da prisão. 

 Destarte, a decretação da prisão preventiva no caso em 

questão restará flagrantemente inconstitucional, haja vista 

que só existe previsão na Carta Magna do princípio da 

presunção de inocência e não do princípio da culpabilidade. 

 No caso em tela, vê-se, que se mostra desnecessária a 

decretação da prisão preventiva, tendo em vista que o 

autuado não oferece risco à ordem pública, possui endereço 

fixo declarado em sede policial. 

 Não podemos nos olvidar do fato de que a gravidade do 

crime não autoriza, por si só, a decretação da prisão 

preventiva, devendo existir, no caso concreto, outros 

elementos que justifiquem a medida extrema. 

 Ressalte-se a inovação trazida pela lei 12.403/11, que 

buscou adequar a legislação processual penal ora vigente à 

gravidade in abstracto dos crimes, exigindo adequação entre 

a medida judicial constritiva de direitos e o suposto ato 

delituoso objeto da presecução, conforme art. 282 do CPP. 

 Assim, a legislação processual penal é clara ao 

determinar que o Magistrado deve verificar a adequação e a 

necessidade da medida adotada à gravidade do crime em 

concreto, de forma que a custódia cautelar será cabível 

apenas em casos extremos, ultima ratio.  

 Portando, tendo em vista os postulados da 

proporcionalidade e adequação e a presunção de inocência, 

requer a não decretação da prisão preventiva, uma vez que 

esta se mostra desnecessária no caso em tela, sobretudo 

levando em consideração a substância e quantidade da droga 

apreendida, bem como as condições pessoais do acusado. 
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DO CABIMENTO DA REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREENTIVA ACASO JÁ 

DECRETADA 

 

 A prisão cautelar exibe-se no ordenamento jurídico 

como medida excepcional e extrema. Com efeito, a CF/88 

instituiu sistema de garantias em favor do cidadão, dentre 

elas a liberdade provisória como regra e prisão provisória 

como exceção. 

  

Nesse ínterim, ao Estado-Juiz ficou vedado impor ou 

manter o encarceramento quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança. O caráter de ultima ratio 

das prisões cautelares justifica-se no princípio da 

presunção de inocência. 

 A liberdade provisória, portanto, revela-se um 

autêntico direito subjetivo do preso. Preenchidos os 

requisitos autorizadores da concessão da liberdade impõe-se 

a soltura, como podemos verificar no caso ora em tela. 

 No caso em tela, as requerentes não ameaçam a ordem 

pública, muito menos a ordem econômica. A garantia da ordem 

aplicação da lei penal tampouco resta desprotegida, pois 

fora informado o endereço fixo em sede policial.  

 Na mesma diretriz, a legislação processual prevê como 

espécie de medida cautelar, o comparecimento periódico em 

juízo, a fim de mantê-lo sob o controle imediato do Poder 

Judiciário, sendo este mais uma um motivo a tornar 

desnecessária a providência mais gravosa, que é a 

segregação cautelar. 

 Em arremate, temos que a prisão cautelar deve ser 

determinada de forma cautelosa e baseada em provas 

concretas e não na mera suposição de que o requerente 
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furtará ao procedimento criminal ou virá a cometer novos 

delitos, conforme entendimento jurisprudencial. 

 Desta forma, forçosa é a sua imediata soltura do 

requerente, posto que não pode ser submetido 

provisoriamente a restrição superior a que sofreria se 

condenado, sob pena de violação ao PRINCÍPIO DA 

HOMOGENEIDADE DAS PRISÕES CAUTELARES. 

 Destarte, conclui-se que a providência jurisdicional 

não se mostra outra, senão a APLICAÇÃO DE MEDIDAS 

CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO, ou, se for o caso, a 

revogação da prisão preventiva. 

 

 DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO 

 

 É dever do Nobre Julgador, observar os postulados da 

necessidade e a adequação na apreciação e na decisão do 

caso concreto, conforme o CPP, arts. 282 e 321. 

 Assim, o cárcere deve ser a última das medidas, 

cabível apenas se infrutífera a estipulação de outras 

medidas cautelares, com o que se atende, mais uma vez, o 

princípio da presunção de inocência.  

 Deste modo, amoldando-se a situação trazida à baila a 

uma das hipóteses previstas no CPP, art. 319 imponível a 

aplicação da correspondente medida cautelar, evitando-se, 

destarte, os deletérios efeitos do cárcere. 

 Assim, à vista do princípio da proporcionalidade, bem 

como em virtude da mens legislatoris consubstanciada na Lei 

12.403/2011, tem-se que o cárcere deve ser a última das 

medidas, cabível apenas se infrutífera a estipulação de 

outras medidas cautelares. 
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 Por fim, com base no princípio da presunção de 

inocência consubstanciado pela possibilidade de aplicação 

de medida cautelar em detrimento do cárcere, fica evidente 

a necessidade de aplicação desta última, devendo o julgador 

aplicá-la sempre que for cabível. 

 Sendo assim, requer a aplicação das medidas cautelares 

diversas da prisão previstas no art. 319 do Código de 

Processo Penal, por medida de Justiça. 

 

DO RELAXAMENTO DA PRISÃO 

 Analisando os autos, verifica-se que inexiste 

materialidade delitiva, visto que nenhum ilícito foi 

encontrado na busca pessoal, tampouco na residência do 

requerente. 

 Assim, a prisão não deve ser homologada, devendo ser 

imediatamente relaxada. 

DOS PEDIDOS 

 Em face do exposto, requer a V. Excelência: 

 

a) Seja imediatamente concedida a liberdade provisória, 

com fulcro no art. 321, ordenando-se a expedição do 

competente alvará de soltura, porquanto inexistentes 

os requisitos autorizadores para o encarceramento 

preventivo; 

 

b) Seja, na hipótese de já haver sido decretada a prisão 

preventiva, revogada esta, tendo em vista a falta de 

motivo para a subsistência da prisão preventiva; 
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c) Seja, subsidiariamente, concedida a substituição da 

prisão por uma das medidas cautelares previstas no 

art. 319 do CPP; 

 

d) A juntada dos documentos anexos; 

 

 

e) Que seja concedida a gratuidade da Justiça, nos termos 

da legislação pátria; 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Jequié/BA, 09 de maio de 2020. 

 

Lourival Soares do Nascimento Neto 

OAB/BA 52.883 
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C E R T I D Ã O

 

CERTIFICO, para os devidos fins, que o presente APF fora protocolado às 11H34, no 
'Período de Permanência', porém, devido a grande demanda de expedientes para serem 
cadastrados, fora feito 'conclusão' do mesmo no 'Período de Sobreaviso', em consonância 
com o Artigo 3º, § 5º, da Resolução nº 14, de 14/08/2019. O referido é verdade e dou fé.

 

Salvador-BA, 09 de maio de 2020.

 

Isabela Barreto da Cunha de Assis

Servidora Plantonista
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

PLANTÃO JUDICIÁRIO

 

 

 

CERTIDÃO

 

 

CERTIFICO que, em pesquisa no Sistema SAJ do Primeiro Grau e Sistema PJE deste Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia, NÃO FORAM encontrados outros processos em tramitação em relação a Ramon 
Coelho de Andrade. O referido é verdade dou fé.

 

         
 

        Salvador (BA), 9 de maio de 2020.

 

ISABELA BARRETO DA CUNHA DE ASSIS

Servidora Plantonista
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APF em anexo.
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